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PROJETO DE LEI N° 090-15, DE 22   DE DEZEMBRO   DE 2015.  
    
Autoriza   o   Poder   Executivo a   Utilizar os

                                                   Veículos do Transporte Escolar do Programa
Caminho  da  Escola,  e  dá  outras
providências.

Art.  1º Fica autorizado o Poder Executivo a utilizar os veículos do transporte
escolar do Programa Caminho da Escola, para o transporte de estudantes da educação
superior, de acordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 12.816/2013.

Art.  2º Serão beneficiados pelo transporte escolar  do Programa Caminho da
Escola, para o ensino universitário, somente os estudantes devidamente cadastrados
junto a Secretaria Municipal de Educação.

§  1º A  Secretaria  Municipal  de  Educação  expedirá  a  respectiva  credencial,
contendo a identificação e a qualificação do usuário. 

§ 2º A composição dos assentos deverá obedecer as normas contidas no Código
Nacional de Trânsito, e as relativas à segurança dos usuários. 

Art.  3º As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  à  conta  de  dotações
orçamentárias próprias.

   GABINETE DO PREFEITO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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PROJETO DE LEI N° 090-15, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

JUSTIFICATIVA

Estamos  encaminhando,  para  apreciação  e  decisão  dessa  Câmara  de
Vereadores,  o  Projeto  de  Lei  n°  090-15  de  22-12-2015,  o  qual  autoriza  o  Poder
Executivo a utilizar os veículos do transporte escolar do Programa Caminho da Escola,
para o transporte de estudantes universitários residentes em Itaqui,  que frequentam
cursos universitários na UNIPAMPA, campus da cidade de São Borja.

O uso de veículos do Programa Caminho da Escola encontra-se autorizado nas
disposições contidas na Lei Federal nº 12.816, de 5 de junho de 2013, a qual refere que
os mesmos poderão ser utilizados para o transporte de estudantes da zona urbana e da
educação superior, desde que não haja prejuízo às finalidades do apoio concedido pela
União.

Justifica-se a aprovação do presente Projeto de Lei por essa Casa Legislativa,
considerando o expressivo número de estudantes que se deslocam, diariamente, ao
município de São Borja, como forma de apoio à educação e ao ensino.

De igual modo, é de salientar-se que a utilização, pelos estudantes universitários,
dos veículos do transporte escolar do Programa Caminho da Escola não implicará em
prejuízo aos demais estudantes, usuários do Programa, uma vez que o Município de
Itaqui dispõe de veículos, em número suficiente, para o referido transporte.

São estas as razões que justificam o encaminhamento do Projeto de Lei.
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